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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Educação, Saúde, Cultura, Bem-Estar Social e Ecologia, reunidos extraordinariamente na Sala do Oficial Legislativo na manhã do dia 22 de março de 2018, passam a deliberar sobre o Projeto de Lei de nº 07/2018, do Executivo Municipal, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, revoga a Lei Municipal nº 3.274, de 06 de setembro de 2000, e dá outras providências.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, faz-se necessária a adequação da Lei Municipal nº 3.274, de 06 de setembro de 2000, que regulamentava a matéria à atual legislação federal que trouxe modificações atinentes ao fornecimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica atendidas no âmbito PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar).

Desta forma, o referido Projeto de Lei tem por objetivo a adequação da legislação municipal à Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução nº 26, de 17 de junho de 2013, bem como Resolução nº 04 de 02 de abril de 2015, revogando a Lei Municipal nº 3.274, de 06 de setembro de 2000, que regulava o tema aqui descrito.

Cabe salientar que as alterações propostas se fazem necessárias e obrigatórias para a adequação da norma aplicável ao Conselho de Alimentação Escolar do Município, visando a manutenção do repasse dos recursos Federais ao Município. 

Sendo assim, e considerando a justificativa apresentada, os Vereadores que integram esta Comissão decidem exarar parecer favorável à matéria, recomendando sua aprovação em Plenário.

Nada mais havendo, foi encerrada a presente reunião.
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